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INDICAÇÃO Nº 030/2017 rativo MI/ES 

Itarana/ES, 09 de ""aio de 2017. 

~o: Excelentíssimo Senhor Presidente-da Câmara Municipal de 

Itarana/ES. 

M.D. Sr. Emmanuel de Aquino e Souza. 

Assunto: Indicação de construção de uma Creche no Distrito de 

- .Jatibocas. 

Senhor Presidente, 

Venho, por meio -do presente, solicitar encaminhamento de Indicativo ao 

Prefeito Municipal no sent,do de promover-se com a construção ele uma Creche 

para atender à educação infantil no Distrito de Alto Jatibocas, Município de 

Itarana/ES. 

JUSTIFICATIVA: 

O pedido decorre de solicitação de moradores da região, inclusive constando 

em anexo a esta indicação o abaixo assinado, dando conta de que se faz necessária 

a existência da referida Creche, pois, além de ser direito das crianças menores de 

06 (seis) anos, as mães das mesmas precisam deixar seus filhos em local 

apropriado para poderem trabalhar, tanto na região rural quanto na urbana de 

nossa cidade. 

Atenciosamente, 

,t,,,( -~~ ~ rh ~ 
7~~;é-Maria -Caetano-de Souza (Vereador PT) 

ES 



.- ·7 ABAIXO ASSINADO 

No âmbito constitucional, o art. 205 põe a educação como "direito de todos e dever do Estado e 
da família". Já o art. 208, em seu inciso IV, assim determina: 

"Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:[...] IV -
educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;". 

O art. 4°, IV, da Lei 9.394/1996 assegura às crianças de zero a seis anos de idade o 
atendimento gratuito em creches e pré-escolas. 

Neste sentido sabendo da legalidade e da necessidade, nós moradores da comunidade de Alto 
Jatibocas por meio deste abaixo-assinado viemos requerer a Vossa Excelência a constut:teS&-ee--.. 
uma creche em nossa comunidade. 

Nome 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 1° de junho de 2017. 

OF/O!II./GP/ES N°. 102/2017 

Senhor P.refeito 

C.M.I. • ES 

Estamos encaminhando para apreciação de Vossa Excelência a 

Indicação nº. 030/2017 de autoria do Vereador José Maria Caetano de 

Souza-PT, apresentada na Sessão Ordinária do dia 31/05/2017. 

Atenciosamente 

Excelentíss:im:> Senhor 
.lIDEMPiR SCBNEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 


